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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2024, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

“DISPÕE SOBRE A PARTICIPAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL NO 66º 

CONGRESSO ESTADUAL DE MUNICÍPIOS” 

 

 

CARLOS CEZAR DE LIMA, Presidente da 

Câmara Municipal de Ariranha, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara aprovou e ele promulga a 

seguinte RESOLUÇÃO: 

 

 

 ARTIGO 1º - A Câmara Municipal far-se-á representar no “66º 

CONGRESSO ESTADUAL DE MUNICÍPIOS”, a realizar-se na cidade de Campos do Jordão, 

deste Estado, no período de 11 a 15 de março de 2024. 

 

  ARTIGO 2º - A Delegação da Câmara será composta de 

Vereadores designados pelos Líderes das respectivas bancadas, com assento na Casa, além de 

membros da Mesa Diretora e de funcionários da Secretaria da Câmara. 

 

  ARTIGO 3º - As despesas com a execução desta Resolução 

correrão à conta de dotação orçamentária própria. 

 

 ARTIGO 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA, em 19 de fevereiro de 2024 

 

 

 

VEREADOR CARLOS CEZAR DE LIMA 

PRESIDENTE DA CÂMARA  

 

 

VEREADOR ANTONIO CARLOS BRIGHENTI FILHO 

VICE-PRESIDENTE 

 

 

VEREADOR EDUARDO DE OLIVEIRA 

1º SECRETÁRIO 

 

 

VEREADOR PAULO EDUARDO PIEDADE 

2º SECRETÁRIO 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Senhores Vereadores: 
 

 

 Submetemos à apreciação de Vossas Excelências o incluso 

Projeto de Resolução. 

 A proposição em exame tem como finalidade dispor sobre a 

representação da Casa para participar do 66º Congresso Estadual de Municípios, a realizar-se 

na cidade de Campos do Jordão/SP, no período de 11 a 15 de março de 2024. 

 A Delegação será composta de vereadores indicados pelos 

Líderes das respectivas bancadas, além de membros da Mesa Diretora e funcionários da 

Secretaria da Câmara. 

O Congresso Estadual de Municípios é um evento voltado aos 

gestores públicos paulistas, que reúne, durante cinco dias, representantes dos poderes 

Executivo, Legislativo e Judiciário, do Estado e da União, para discutir os assuntos relevantes 

aos municípios paulistas. 

Realizado anualmente durante 66 anos, o evento é promovido 

pela Associação Paulista de Município – APM e serve de ponto de encontro, de construção de 

alianças, mas sobretudo, de aprendizagem. Um espaço que recebe também a iniciativa privada 

e a sociedade civil, para o debate de ideias e de propostas, seja em forma de palestras e 

discussões plenárias, seja no espaço de convivência, onde acontece a exposição de produtos e 

projetos que visam auxiliar os gestores municipais na busca de soluções e inovação na esfera 

pública. 

 Assim sendo, é uma excelente oportunidade para que os agentes 

políticos sejam orientados sobre as mais recentes modificações na estrutura da Administração 

Pública e a sua repercussão na vida municipal. 

 

 Esperamos, pois, a aprovação da proposição em análise. 
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VEREADOR PAULO EDUARDO PIEDADE 

2º SECRETÁRIO 


